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L I V R O  DE P O R T A R I A S

* p o r t a r i a  Nfl 2*345 =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, PrePeito Mu 
niclpal de Lorena, usando das atribuições que lha eao conferi
das por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ao servidor MARCO AURLl IO RIBEIRO FI* 
GUEIREDO, Fiscal, padrÕo "G", em comissão, lotado no Setor da 
Fiscalização do Departamento de Finanças da Prefeitura Munici
pal, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saude, a pa£ 
tir da 16 de Janeiro de 1975, conforme pedido feito em requeri 
mento protocolado sob o nO 168, de 20 de janeiro de 1975, que 
recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face à informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P*M. de Lorena, 21 de Janeiro de 1975.

(XxJ- CU.JLA.

CARLOS Ie uGÊNIO |\aRC0NDES 
=Prefeito Municipal»

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi
ços Gorais do Departamento de Administração da Prefeitura Mun̂ i 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 21 de janeiro de 1975,

» 3ül̂ Q BCTSCO GONÇALVES » 
Encarregado do Setor de Serviços Geraisi 

Ad hoc


